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PARECER Nº 1303/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº  0277/08. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Paulo Fiorilo, que determina 
que a publicidade oficial da administração direta, indireta e fundacional do Município de 
São Paulo, quando veiculada em meio áudio visual, conterá tradução simultânea para a 
língua brasileira de sinais. 
O projeto não pode prosperar, eis que cuida de norma atinente à organização 
administrativa, que segundo Odete Medauar, engloba, exemplificativamente, preceitos 
relativos à “divisão em órgãos, vínculo entre órgãos, distribuição de competências 
entre os órgãos, administração direta, administração indireta etc.“ (in “Direito 
Administrativo Moderno”, Ed. RT, 2ª ed.,  pág. 31), assuntos que a Lei Orgânica 
reserva à iniciativa legislativa privativa do Sr. Prefeito, nos termos do art. 37, 
parágrafo 2o, inciso IV  c/c art. 69, XVI. 
Resulta, do acima exposto, violado o princípio constitucional da independência e 
harmonia entre os Poderes, previsto no art. 2o da Carta Magna e repetido no art. 5º 
da Constituição do Estado de São Paulo e no art. 6o de nossa Lei Orgânica. 
Ressalte-se, por fim, que já é entendimento pacífico em nossa jurisprudência que nem 
mesmo a sanção tem o condão de afastar a inconstitucionalidade formal decorrente do 
vício de iniciativa  (Adin n? 13.882-0, TJESP; Adin n? 1.070, STF, j. 23.11.94). 
Lembre-se, ainda, que ao determinar a veiculação da tradução simultânea, estaria a 
proposta gerando uma despesa obrigatória de caráter continuado definida nos termos 
do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal como a despesa corrente derivada de lei, 
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 
Dessa forma, nos termos do art. 17, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, deveria a 
proposta vir instruída com a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes e demonstrar a origem 
dos recursos para seu custeio, o que não ocorreu na presente proposta. 
Ante o exposto, somos  
PELA ILEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 08/10/08 
Agnaldo Timóteo – PR  
Carlos A. Bezerra Jr. – PSDB  
Celso Jatene – PTB  
Kamia – DEM  
Russomanno – PP  
 
VOTO VENCIDO DA RELATORA VEREADORA CLAUDETE ALVES E DO VEREADOR 
ADEMIR DA GUIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA  SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0277/08. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Fiorilo, que determina 
que a publicidade oficial da administração direta, indireta e fundacional do Município de 
São Paulo, quando veiculada em meio áudio visual, conterá tradução simultânea para a 
língua brasileira de sinais – LIBRAS. 
Nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei. 
Com efeito, nos termos do art. 23, II, da Constituição Federal, os cuidados com a 
saúde, com a assistência pública, com a proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 



A competência para legislar sobre a matéria também encontra-se expressa na 
Constituição Federal em seu art. 24, XIV, segundo o qual compete à União, aos 
Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e integração 
social das pessoas portadoras de deficiência, e também aos Municípios já que a eles 
compete suplementar a legislação federal e estadual, no que couber (art. 30, II). 
Assim, nesta seara, o art. 226, da Lei Orgânica do Município, estabelece que o 
Município buscará garantir a pessoa portadora de deficiência sua inserção na vida 
social e econômica, através de programas que visem o desenvolvimento de suas 
potencialidades.  
Cumpre observar ainda que já não  existe mais impedimento em nossa Lei Orgânica 
para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria uma vez que a reserva 
de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre a prestação de serviço público 
foi abolida de nossa Lei Orgânica Municipal através da Emenda nº 28/06. 
Para a sua aprovação, a propositura dependerá do voto da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII da Lei Orgânica. 
O projeto encontra fundamento nos arts. 23, II; 24, XIV; 203, IV, 227, II, todos da 
Constituição Federal e nos arts. 13, I, 226 e 228,  todos da Lei Orgânica do Município, 
razão pela qual somos, pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 08/10/08 
João Antonio – PT – Presidente (abstenção) 
Claudete Alves – PT – Relatora 
Ademir da Guia – PR  
Agnaldo Timóteo – PR (contrário) 
Carlos A. Bezerra Jr. – PSDB (contrário) 
Celso Jatene – PTB (contrário) 
Kamia – DEM (contrário) 
Russomanno – PP (contrário) 
 


